PROJETO DE LEI Nº 222, DE 2015

Classifica Timburi como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Timburi como “Município de Interesse Turístico”.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Timburi reúne características especiais para alcançar a condição de Município de Interesse Turístico. Seus recursos naturais e paisagísticos já transformaram Timburi numa referência turística regional. 

Timburi desfruta de uma posição geográfica singular. Local de rara beleza está localizado às margens do rio Paranapanema. O município possui uma área de 197.220 km², população de 2.646 habitantes, com densidade populacional de 13,42 hab/km², numa altitude de 838 m, clima subtropical, está situado na Mesorregião de Assis e na Microrregião de Ourinhos, tendo como Municípios limítrofes Sarutaiá, Fartura, Ribeirão Claro, Chavantes, Piraju e Ipaussu.

O município de Timburi apresenta grande potencial turístico tendo como principais atrativos o rio Paranapanema, a represa de Chavantes, belas cachoeiras e montanhas. 

A história do município teve origem com o casal Francisco Ferreira dos Santos e Maria Prudência de Oliveira, que moravam em Ouro Fino, Minas Gerais. Eles cometeram um crime por volta de 1800 e, fugindo da polícia, chegaram à região dos rios Itararé e Paranapanema, onde se estabeleceram e fundaram Timburi, nome de uma árvore existente em grande quantidade no local.
As principais atrações turísticas do município e da região são a Cachoeira do Gogó das Garças, a fonte mineral Santa Clara, a Pedra do Chapéu, a Represa de Xavantes e o Salto do Palmital. 

Transformar Timburi em Município de Interesse Turístico permitirá reconhecer a vocação especial do município para o turismo de lazer. A efetivação desta medida gerará, com o apoio do Estado, um novo ciclo de prosperidade e desenvolvimento regional, respaldado nas potencialidades que o município naturalmente oferece e permitirá a intensificação do desenvolvimento da região, gerando emprego e renda que a região tanto necessita, colocando, definitivamente, o município de Timburi no Calendário Turístico Nacional. 

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Mauro Bragato - PSDB


